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Diário Ofi cial             
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Porto Velho, 21 de Julho de 2022 Edição Suplementar 138.1

PODER EXECUTIVO 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
       MENSAGEM N° 144, DE 18 DE JULHO DE 2022.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Com amparo no § 1º do arƟ go 42 da ConsƟ tuição do Estado, levo ao conhecimento de Vossas Exce-

lências, para os devidos fi ns, que, resolvi vetar parcialmente o Autógrafo de Lei n° 1584/2022, que “Dispõe 
sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023.”, encaminhado por meio da Mensagem n° 
204/2022-ALE.

Inicialmente, cabe ressaltar que, embora a propositura fora de autoria deste Poder ExecuƟ vo, ao enca-
minhá-la com a inclusão de emendas para sanção e analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado, 
vejo-me compelido a vetar o § 1° do arƟ go 7° da propositura, tendo em vista que a medida estabelecida no 
disposiƟ vo carece de estudo aprofundado para aplicação dos efeitos pretendidos.

Tal medida se respalda ao passo que a emenda realizada poderá afetar diretamente a execução orça-
mentária e fi nanceira dos Poderes ExecuƟ vo, LegislaƟ vo e Judiciário, razão pela qual deverá retornar a redação 
original em próxima alteração a ser feita na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Dessa forma, mesmo reconhecendo o louvável trabalho dos ilustres parlamentares para inserirem a 
pretendida emenda, decidi vetar parcialmente o Autógrafo de Lei n° 1584/2022, visando preservar a inde-
pendência e a harmonia entre os Poderes e Órgãos Autônomos, pelas razões aduzidas acima, de forma que 
devolvo a matéria ao reexame dessa Casa LegislaƟ va.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com a 
pronta manutenção deste Veto Parcial, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscre-
vendo-me com especial esƟ ma e consideração.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

LEI N° 5.403, DE 18 DE JULHO 2022.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia LegislaƟ va decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Estado de Rondônia para o exercício de 
2023, em cumprimento ao disposto no arƟ go 134 da ConsƟ tuição do Estado e na Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, compreendendo:

I - as metas e os resultados fi scais;

Protocolo 0030561322
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II - as prioridades e metas da Administração Pública estadual;
III - a estrutura e organização dos orçamentos;
IV - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Estado;
 V - as disposições sobre a administração da dívida pública estadual;
VI - as disposições relaƟ vas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições sobre a políƟ ca para aplicação dos recursos das agências fi nanceiras ofi ciais de 

fomento;
VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual;
IX - a transparência e parƟ cipação popular;
X - as diretrizes para execução e alterações do orçamento; e
XI - as considerações fi nais.
Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I - Metas Fiscais, Anexo II - Riscos Fiscais e Anexo III - Metas 

e Prioridades - Ações Prioritárias.
CAPÍTULO II

DAS METAS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2°  As metas fi scais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei, conforme Anexo I.
§1°  Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas primárias decorrentes de 

alterações da legislação, mudanças na conjuntura econômica, parâmetros macroeconômicos uƟ lizados para 
a esƟ maƟ va das receitas e despesas que farão parte do Projeto de Lei Orçamentária, as metas fi scais estabe-
lecidas nesta Lei poderão ser ajustadas, mediante jusƟ ficaƟ va, por intermédio de lei específi ca, alterando o 
Anexo I - Metas Fiscais.

§2°  A alteração decorrente de redução nas esƟ maƟ vas das receitas primárias deverá estar acompa-
nhada de jusƟ ficaƟ va técnica, memória e metodologia de cálculo, no referido Projeto de Lei.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 3°  As prioridades e metas da Administração Pública estadual para o exercício de 2023, defi nidas 
para as ações consideradas prioritárias, terão idenƟ fi cação própria, constantes no Plano Plurianual - PPA para 
o período de 2020-2023, e serão elaboradas de acordo com as seguintes diretrizes de Governo:

I - promoção do fortalecimento dos Municípios, visando à redução das desigualdades regionais e à 
difusão territorial das principais políƟ cas públicas;

II - parƟ cipação social, visando à inserção dos cidadãos na avaliação das políƟ cas públicas e à amplia-
ção das parcerias com a sociedade civil e com o setor privado;

III - transparência, visando ao fortalecimento do controle social e do combate à corrupção;
IV - inovação, visando à adoção de modernas tecnologias para a melhoria da efi ciência e da efi cácia 

dos serviços públicos, em todos os campos da atuação do Governo;
V - promoção do desenvolvimento da infraestrutura de transporte e logísƟ ca intermodal;
VI - fomento ao desenvolvimento e à melhoria da educação básica;
VII - busca pelo fortalecimento de ações relacionadas à cadeia produƟ va agropecuária;
VIII - promoção da regularização fundiária urbana e rural;
IX - modernização estratégica da segurança pública e integração entre as forças; e
X - manutenção do atendimento especializado dos serviços de saúde pública. 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção Única
Diretrizes Gerais

Art. 4°  A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual deverá:
I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
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II - visar ao alcance dos objeƟ vos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA 2020-2023;
III - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na gestão fi scal por meio de 

síƟ o eletrônico na internet, com atualização periódica;
IV - observar as metas relaƟ vas a receitas, despesas, resultados primário, resultado nominal e montan-

te da dívida pública, estabelecidos no Anexo I - Metas Fiscais desta Lei; e
V - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de caráter conƟ nuado, 

discriminadas no Anexo I - Metas Fiscais.
Art. 5°  A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2023 à Assembleia 

LegislaƟ va do Estado deverá demonstrar:
I - relato sucinto da conjuntura econômica do Estado, com indicação do cenário macroeconômico do 

ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei Orçamentária de 2023;
II - resumo da políƟ ca econômica e social do Governo;
III - compaƟ bilidade das programações constantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual com o Anexo 

de Metas e Prioridades desta Lei;
IV - comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito e o montante esƟ -

mado para as despesas de capital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária Anual, atendendo o disposto no 
inciso III do arƟ go 167 da ConsƟ tuição Federal;

V - critérios adotados para a esƟ maƟ va dos principais itens da receita tributária, alienação de bens e 
operações de crédito; e

VI - jusƟ ficação da receita e despesa, parƟ cularmente no tocante ao orçamento de capital, conforme 
arƟ go 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6°  O Projeto de Lei Orçamentária Anual 2023 será consƟ tuído do texto da lei, dos Quadros Orça-
mentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único.  Os Quadros Orçamentários a que se refere o caput deste arƟ go são os seguintes:
I - demonstraƟ vo da receita;
II - demonstraƟ vo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstraƟ vo da despesa por fonte de recursos;
IV - demonstraƟ vo da despesa por função;
V - demonstraƟ vo da despesa por grupo de natureza da despesa;
VI - Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, classifi cado por projetos e aƟ vidades e elementos 

de despesas;
VII - demonstraƟ vo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fi xada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstraƟ vo analíƟ co da receita classificada por fonte de recursos;
XII - demonstraƟ vo da Receita Corrente Líquida para Receita EsƟ mada;
XIII - demonstraƟ vo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstraƟ vo da aplicação mínima em saúde;
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstraƟ vos específicos das emendas parlamentares (individuais e de bancadas) na Lei Orça-

mentária Anual, nas conformidades dos arƟ gos 69 e 70.
Art. 7°  Os Poderes ExecuƟ vo, LegislaƟ vo e Judiciário, o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a 

Defensoria Pública do Estado elaborarão suas respecƟ vas propostas orçamentárias para o exercício financei-
ro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das despesas na Fonte/DesƟ nação 500 - Recursos Ordi-
nários e 501 - Outros Recursos não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de parƟ cipação sobre a 
receita da mesma fonte de recursos esƟ mada para o exercício de 2023.

§ 1°  VETADO.
§ 2°  Os percentuais de parƟ cipação indicados no caput são:
I - para a Assembleia LegislaƟ va: 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete centésimos por cento);
II - para o Poder ExecuƟ vo: 74,95% (setenta e quatro inteiros e noventa e cinco centésimos por cento);
III - para o Poder Judiciário: 11,29% (onze inteiros e vinte e nove centésimos por cento);
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IV - para o Ministério Público: 4,98% (quatro inteiros e noventa e oito centésimos por cento);
V - para o Tribunal de Contas: 2,54% (dois inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento); e
VI - para a Defensoria Pública: 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento).
§ 3°  Para efeito de apuração dos repasses previstos no § 1° deste arƟ go, o Poder ExecuƟ vo informará, 

até o dia 8 (oito) do mês subsequente, o montante da Receita Realizada, especificado pela Fonte/DesƟ nação 
500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos não Vinculados, acompanhado dos documentos 
comprobatórios, ao Tribunal de Contas do Estado, o qual se pronunciará à Secretaria de Finanças - SEFIN e à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, nos termos da Instrução NormaƟ va n° 48/2016/
TCE-RO.

§ 4°  Não havendo o cumprimento do § 3° por parte do Poder ExecuƟ vo, fica o Tribunal de Contas 
do Estado autorizado a informar os valores dos respecƟ vos repasses, podendo optar por estes, tendo como 
referência o cronograma de desembolso. Neste  caso,  eventual diferença no repasse deve ser processada no 
mês subsequente.

§ 5°  Além do percentual fi xado no inciso VI, será acrescido à dotação orçamentária na LOA o montan-
te de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para cumprimento do Termo de Ajustamento de 
Gestão entre os Poderes, realizado no dia 17 de agosto de 2021.

§ 6°  Do percentual de 74,95% (setenta e quatro inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) 
da fonte de recursos do tesouro, desƟ nados ao Poder ExecuƟ vo do estado de Rondônia, 0,09% (nove cen-
tésimos por cento) será desƟ nado exclusivamente à promoção da modernização e ao aperfeiçoamento do 
serviço da Administração Fazendária.

Art. 8°  Na elaboração da Lei Orçamentária Anual fi carão desƟ nados exclusivamente os seguintes 
percentuais:

I - da Receita Tributária Líquida:
a) 0,05% (cinco centésimos por cento) para o FEDEC, conforme determina o arƟ go 208 da ConsƟ tui-

ção Estadual;
b) 0,05% (cinco centésimos por cento) para o desenvolvimento cienơ fi co e tecnológico, conforme 

atribuição dada aos estados pelo arƟ go 218 da ConsƟ tuição Federal; e
c) 0,05% (cinco centésimos por cento) para ações governamentais na área da assistência social, con-

forme atribuição dada aos estados pelo arƟ go 204 da ConsƟ tuição Federal.
II - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no Projeto da Lei 

Orçamentária Anual de 2023, a ơ tulo de emendas individuais ao PLOA, a serem indicadas pelos parlamenta-
res estaduais;

III - 0,1% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício de 2022 a ser desƟ nado às 
emendas de iniciaƟ va de bancada de parlamentares estaduais;

IV - mínimo de 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o arƟ go 155 e dos 
recursos de que tratam o arƟ go 157, a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do arƟ go 159, todos da 
ConsƟ tuição Federal, a serem gastos em ações e serviços públicos de saúde, deduzidas as parcelas que fo-
rem transferidas aos respecƟ vos Municípios, nos termos do arƟ go 6° da Lei Complementar n° 141, de 13 de 
janeiro de 2012; e

V - 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do arƟ go 212 da ConsƟ tuição 
Federal.

Art. 9°  A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária, classificação funcio-
nal, estrutura programáƟ ca, grupo de despesa, modalidade de aplicação, fonte de recursos e idenƟ fi cador de 
uso.

§ 1°  O grupo DesƟ nação de Recursos, que antecederá o código da especifi cação das desƟ nações de 
recursos, será assim defi nido:

I - Recursos do Exercício Corrente - código 1;
II - Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e
III - Recursos Condicionados - código 9.
§ 2°  A especificação das fontes/desƟ nações de recursos será definida pelos seguintes códigos:
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ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/DESTINAÇÕES DE RECURSOS

RECURSOS LIVRES (NÃO VINCULADOS)

500 Recursos não vinculados de Impostos

501 Outros Recursos não Vinculados

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

544 Recursos de Precatórios do FUNDEF

550 Transferência do Salário-Educação

551 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - PNATE

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação

571 Transferências do Estado referentes a Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Educação

572 Transferências de Municípios referentes a Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Educação

573 Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

574 Operações de Crédito Vinculadas à Educação

599 Outros Recursos Vinculados à Educação

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
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602
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

603
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

622 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais

631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios ou Contratos de Repasse vinculados à
Saúde

632 Transferências do Estado referentes a Convênios ou Contratos de Repasse vinculados à Saúde

633 Transferências de Municípios referentes a Convênios ou Contratos de Repasse vinculados à Saúde

634 Operações de Crédito vinculadas à Saúde

635 Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde

659 Outros Recursos Vinculados à Saúde

RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

665 Transferências de Convênios - Assistência Social

669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

DEMAIS VINCULAÇÕES DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS

700 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

701 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados

702 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Municípios

703 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades

704 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural

705 Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural

706 Transferência Especial da União

707 Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020

749 Outras vinculações de transferências

DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS
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750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

752 Recursos Vinculados ao Trânsito

753 Recursos provenientes de taxas e contribuições

754 Recursos de Operações de Crédito

755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

756 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração indireta

757 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte

758 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte

759 Recursos vinculados a fundos

760 Recursos de Emolumentos e Taxas judiciais

799 Outras vinculações legais

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL

800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

801 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

802 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

803 Recursos vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM)

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

860 Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios

861 Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais

862 Depósitos de terceiros

869 Outros recursos extraorçamentários

OUTRAS VINCULAÇÕES

880 Recursos próprios dos consórcios

898 Recursos não classificados - a classificar

899 Outros Recursos Vinculados
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§ 3°  O IdenƟ ficador de Uso - IU desƟ na-se a indicar se os recursos compõem contraparƟ da estadual 
de emprésƟ mos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações, constando da Lei Orçamentária de 2023 e 
dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não desƟ nados à contraparƟ da - (IU 0);  
II - recursos desƟ nados à contraparƟ da - (IU 1);e
III- contraparƟ da de emprésƟ mos - (IU 2).
§ 4°  Portaria Conjunta SEPOG/COGES disciplinará a padronização das fontes de recursos orçamentá-

rios, conforme Portaria ME/STN n° 710, de 25 de fevereiro de 2021, bem como  revisão e criação dos com-
plementos das fontes para fi ns de controle e transparência.

§ 5°  As categorias de programação serão idenƟ ficadas no Projeto de Lei Orçamentária por progra-
mas, aƟ vidades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e da 
meta İ sica, respeitando a especifi cação constante do Plano Plurianual 2020-2023.

§ 6°  Cada aƟ vidade, projeto e operação especial idenƟ ficará a função e a subfunção às quais se vin-
culam, respeitadas as codificações da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério da Economia.

§ 7°  O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e os Créditos Adicionais não poderão conter modalidade 
de aplicação “a definir” - 99, ressalvadas a Reserva de ConƟ ngência, de que trata o arƟ go 10,(c) e a Reserva 
de Regime Próprio de Previdência.

§ 8°  A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social será alocada na unidade orçamentária fundo 
previdenciário, capitalizada do InsƟ tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPE-
RON, e será classifi cada no Grupo de Natureza de Despesa 9.

§ 9°  O superavit financeiro proveniente de reprogramação do saldo financeiro aberto por Crédito 
Suplementar e incorporado na execução orçamentária, consoante os mandamentos legais dispostos no § 1°, 
inciso I do arƟ go 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, onde será devidamente idenƟ ficado no seu Grupo de 
DesƟ nação de Recursos que antecede o código da especificação das DesƟ nações de Recursos, conforme as 
normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 10.  A Lei Orçamentária conterá reserva de conƟ ngência, em programação específica, consƟ tuída, 
exclusivamente, com recursos do Orçamento Fiscal, em montante de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos) e, no 
máximo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2023 e será desƟ nada a 
atender passivos conƟ ngentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1°  A Reserva de ConƟ ngência será considerada como despesa primária para fi ns de apuração do 
resultado fi scal.

§ 2°  Os recursos da Reserva de ConƟ ngência são desƟ nados ao atendimento de passivos conƟ n-
gentes, de eventos fi scais imprevistos, consoante o arƟ go 5°, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 
101, de 2000, e de abertura de Créditos Adicionais, nos termos do Decreto-Lei n° 1.763, de 16 de janeiro de 
1980, e do arƟ go 8° da Portaria Interministerial STN/ SOF n° 163, de 4 de maio de 2001.

§ 3°  A Reserva de ConƟ ngência prevista no caput deste arƟ go será alocada na unidade orçamentária 
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG e será classificada no Grupo de Nature-
za de Despesa 9.

Art. 11.   A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programações específi cas, as dotações 
desƟ nadas:

I - ao pagamento de beneİ cios da previdência social;
II - ao atendimento das ações da educação básica;
III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;
IV - à parƟ cipação em consƟ tuição ou aumento de capital de empresas;
V - ao pagamento de precatórios judiciários do ente devedor estado de Rondônia, que constarão da 

Unidade Orçamentária Recursos sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN; e
VI - à reserva de conƟ ngência.
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CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 12.  Os Poderes ExecuƟ vo, LegislaƟ vo e Judiciário, o Ministério Público - MP, o Tribunal de Contas 
do Estado - TCE e a Defensoria Pública do Estado - DPE incluirão, no Sistema de Planejamento Governamental 
- SIPLAG ou outro que venha a subsƟ tuí-lo, suas respecƟ vas propostas orçamentárias, observadas as diretri-
zes e os parâmetros estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, 
tendo em vista o prazo de entrega, conforme inciso II, do § 3°, do arƟ go 135 da ConsƟ tuição Estadual.

Parágrafo único.   Do prazo para lançamento das informações no sistema:
I - ExecuƟ vo, no período de 8 a 19 de agosto; e
II - Demais Poderes, no período de 8 a 26 de agosto.
Art. 13.  A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG publicará em seu site 

banner do projeto LOA 2023 e, após aprovação do Tribunal de Contas, a esƟ maƟ va da receita conforme dis-
posto no §3°, do arƟ go 12 da Lei Complementar n° 101 de 2000, para conhecimento da Assembleia LegislaƟ -
va, Tribunal de Contas, Tribunal de JusƟ ça, Ministério Público e Defensoria Pública do Estado.

§ 1°   Para efeito de cumprimento do disposto no arƟ go 7°, o Poder ExecuƟ vo encaminhará, até o dia 
4 de julho de 2022, ao Tribunal de Contas do Estado - TCE a projeção das receitas por fonte de recursos e a 
projeção da Receita Corrente Líquida para o exercício de 2023, o qual emiƟ rá parecer sobre sua viabilidade 
até 19 de julho de 2022. Em caso negaƟ vo, o Tribunal de Contas do Estado - TCE, na sua decisão, proporá 
alternaƟ vas compaơ veis com o cenário para subsidiar a esƟ maƟ va da Receita nos prazos consƟ tucionais à 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, para o exercício de 2023.

§ 2°  O Tribunal de Contas do Estado - TCE dará conhecimento de sua decisão sobre o parecer citado 
no parágrafo anterior ao Poder ExecuƟ vo, à Assembleia LegislaƟ va - ALE, ao Tribunal de JusƟ ça - TJ, ao Minis-
tério Público do Estado - MP e à Defensoria Pública do Estado - DPE.

Art. 14.  O Chefe do Poder ExecuƟ vo deverá estabelecer, por Decreto, até 30 (trinta) dias após a publi-
cação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação fi nanceira e o cronograma de desem-
bolso.

§ 1°  No caso de descumprimento da obrigação do recolhimento das obrigações patronais por parte 
dos Poderes LegislaƟ vo e Judiciário, do Ministério Público - MP, do Tribunal de Contas do Estado - TCE e da 
Defensoria Pública do Estado - DPE, fica assegurada ao Poder ExecuƟ vo a retenção financeira no montante 
correspondente à parcela da obrigação patronal não liquidada, relaƟ va ao InsƟ tuto de Previdência dos Servi-
dores do Estado de Rondônia - IPERON, que perdurará até a regularização da pendência.

§ 2°  Caso se verifi que a não obtenção das metas fiscais de que trata o DemonstraƟ vo 1 do Anexo 
I - Metas Fiscais desta Lei, o Poder ExecuƟ vo poderá efetuar revisões no cronograma de desembolso e na 
programação fi nanceira.

Art. 15.  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias desƟ nados aos órgãos dos Pode-
res LegislaƟ vo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas, ser-lhes-ão 
entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

§ 1°  É vedada a transferência a fundos de recursos fi nanceiros oriundos de repasses duodecimais, 
conforme dispõe o § 1° do arƟ go 168 da ConsƟ tuição Federal.

§ 2°  O excedente de repasse duodecimal do Poder ExecuƟ vo, Poder LegislaƟ vo, Poder Judiciário, da 
Defensoria Pública, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado será desƟ nado à promoção do 
equilíbrio atuarial do regime próprio de previdência social estadual, observando os seguintes parâmetros:

I - a desƟ nação do excedente de repasse duodecimal do Poder ExecuƟ vo será de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento); e 

II - o excedente do repasse duodecimal apurado pelos Poderes LegislaƟ vo e Judiciário, pelo Ministério 
Público, Tribunal de Contas e pela Defensoria Pública do Estado será desƟ nado integralmente à previdência 
social estadual, na proporção de cada Poder ou Órgão Autônomo.

§ 3°  A transferência do montante correspondente ao excedente de repasse duodecimal será reali-
zada diretamente por cada Poder ou Órgão Autônomo ao regime próprio de previdência social estadual, a 
ơ tulo de amorƟ zação do défi cit atuarial correspondente a cada insƟ tuição.
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§ 4°  Caberá ao InsƟ tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia o registro e 

o controle dos recursos de que trata o § 3° deste arƟ go, individualizado por Poder e órgão autônomo, inclu-
sive com os rendimentos de aplicações dos recursos, sem prejuízo à competência do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia.

Art. 16.  As receitas próprias das autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e fundos 
orçamentários serão desƟ nadas, obrigatoriamente, ao fi nanciamento de suas despesas correntes e, havendo 
disponibilidade, poderão ser aplicadas em projetos de invesƟ mentos.

Parágrafo único. Para a expansão de suas aƟ vidades, as enƟ dades referidas no caput deverão buscar 
fontes de fi nanciamento alternaƟ vas ao Tesouro do Estado.

Seção II
Da EsƟ maƟ va da Receita

Art. 17.  A esƟ maƟ va da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, considerando os efeitos da variação do índice de 
preços, do crescimento econômico, das alterações na legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser 
acompanhada de:

I - demonstraƟ vo de sua evolução, comparando-a com as fi xadas nos três exercícios anteriores; e
II - metodologia de cálculo e premissas uƟ lizadas que jusƟ fi quem os resultados pretendidos.
Art. 18.  As transferências consƟ tucionais e legais aos Municípios e ao FUNDEB serão contabilizadas 

como dedução da receita orçamentária.
Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 19.  Na programação da despesa não será permiƟ do:
I - fixar despesas sem que estejam definidas as respecƟ vas fontes de recursos e legalmente insƟ tuídas 

nas unidades executoras; e
II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, exceto para os ca-

sos em que exista competência concorrente estabelecida em lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito 
do Poder ExecuƟ vo.

Art. 20. Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei Orçamentária Anual e 
seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - Ɵ verem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade com-

pleta, considerando-se as contraparƟ das de que trata o inciso II do caput do arƟ go 39; e
III - forem compaơ veis ao Plano Plurianual 2020-2023, quanto à sua revisão anual, e Ɵ verem sua viabi-

lidade técnica, econômica e financeira comprovadas.
Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este arƟ go aqueles 

cuja execução esƟ ver paralisada em virtude de decisão judicial ou decisão do Tribunal de Contas do Estado 
ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 21.  As despesas com publicidade do Poder ExecuƟ vo deverão ser padronizadas e especifi cadas 
claramente na estrutura programáƟ ca da LOA.

Seção IV
Das Vedações

Art. 22.  Na Lei Orçamentária Anual de 2023 ou nos Créditos Adicionais que a modificam, fi cam veda-
dos:

I - pagamento, a qualquer ơ tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro direƟ vo servidor 
público da aƟ va, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; e

II - aquisição de passagens aéreas para servidor ou membro dos Poderes e dos órgãos autônomos as 
quais não sejam exclusivamente em classe econômica, ressalvados os casos devidamente jusƟ ficados pelo 
Chefe do respecƟ vo Poder ou Órgão Autônomo.

Art. 23. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual e em seus Créditos Adicionais, de dotações a 
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ơ tulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas desƟ nadas à cobertura de despesas de enƟ dades privadas 
sem fi ns lucraƟ vos, de aƟ vidades de natureza conƟ nuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam vinculadas a organismos nacionais e internacionais de natureza filantrópica, insƟ tucional ou 
assistencial e com reconhecimento pelo CerƟ fi cado de EnƟ dade Benefi cente de Assistência Social - CEBAS; e

II - atendam ao disposto no arƟ go 204 da ConsƟ tuição Federal ou no arƟ go 61 do Ato das Disposições 
ConsƟ tucionais Transitórias - ADCT.

Art. 24.  É vedada a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais a ơ tulo 
de “contribuições” para EnƟ dades Privadas, ressalvadas as sem fins lucraƟ vos e desde que atendam, primor-
dialmente, a uma das seguintes condições:

I - atendimento direto e gratuito ao público e voltado ao ensino ou representantes  de enƟ dades das 
escolas públicas estaduais e municipais do ensino básico, incluindo as transferências desƟ nadas ao paga-
mento das  despesas com pessoal e outras despesas correntes abrangidas no termo pactuado, bem como 
dispêndios de capital;

II - voltadas a ações de Saúde e de atendimento direto e gratuito ao público;
III - de serviços sociais autônomos, Organizações Sociais, Organizações Sociais de Interesse Público, 

Organizações de Sociedade Civil e Fundações Privadas, conforme definidos nas Leis n° 13.019, de 2014, n° 
9.637, de 1998, n° 9.790, de 1999, e n° 10.406, de 2002;

IV - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas à aƟ vidade cultural, ao esporte e ao lazer; 
e

V - enƟ dades que desempenham ações voltadas à ressocialização do apenado e do egresso, seja na 
educação, no trabalho ou no apoio à família, incluindo transferências desƟ nadas ao pagamento das despesas 
de pessoal e outras despesas correntes, abrangidas no termo pactuado, bem como dispêndios de capital.

Art. 25.  Fica vedada a criação de fundos públicos, quando seus objeƟ vos puderem ser alcançados 
mediante a vinculação de receitas orçamentárias específi cas ou mediante a execução direta por programa-
ção orçamentária e fi nanceira de órgão ou enƟ dade da Administração Pública, conforme dispõe o inciso XIV 
do arƟ go 167 da ConsƟ tuição Federal.

Seção V
Das Sentenças Judiciais

Art. 26.  As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser idenƟ ficadas como opera-
ções especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas por meio de Decreto para 
atender outras fi nalidades.

Art. 27.  A dotação orçamentária de Precatórios da Administração Direta constará na Unidade Orça-
mentária de Recursos sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN.

§ 1°  A RS-SEFIN obedecerá à ordem de pagamento de precatórios estabelecida pelo Tribunal de JusƟ -
ça do Estado de Rondônia.

§ 2°  O Poder ExecuƟ vo desƟ nará, no mínimo, 2,72% (dois inteiros e setenta e dois centésimos por 
cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

§ 3°  A dotação orçamentária de Precatórios da Administração Indireta constará na respecƟ va unidade 
orçamentária.

Art. 28.  A programação a cargo da Unidade Orçamentária Recursos sob a Supervisão da SEFIN conte-
rá, exclusivamente, as dotações desƟ nadas a atender despesas com:

I - programa de formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 
II - precatórios;
III - pagamentos de requisições de pequenos valores - RPV da administração direta;
IV - pagamento da dívida fundada interna, externa e dívida confessada; e
V - aportes ao Regime Próprio Previdência Social do Estado de Rondônia.

Seção VI
Das Diretrizes Específi cas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art. 29.  O Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social discriminarão a despesa por unida-
de orçamentária, detalhada por categoria de programação, com suas respecƟ vas dotações, especificando a 
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esfera orçamentária, a fonte de recursos, a categoria econômica, os grupos de despesas e a modalidade de 
aplicação.

Art. 30.  A criação de Autarquias, Fundações e Fundos, no âmbito do Estado, fica condicionada à pré-
via manifestação e análise técnica quanto à situação orçamentária e fi nanceira pela SEPOG, SEFIN e análise 
jurídica da PGE.

Art. 31.  As transferências de recursos desƟ nados a aporte de capital às empresas em que o Estado 
detenha a maioria do capital social deverão constar, obrigatoriamente, nas unidades a que estão vinculadas, 
com codificação específica para cada unidade recebedora.

Seção VII
Do Monitoramento e Avaliação

Art. 32.  Em observância ao disposto no arƟ go 165, § 16 ConsƟ tuição Federal, no inciso I do arƟ go 51 
da ConsƟ tuição do Estado e no arƟ go 4° da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder ExecuƟ vo insƟ tuirá o 
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2020 - 2023, por meio do Sistema de Planejamento Gover-
namental - SIPLAG ou outro que venha a subsƟ tuí-lo, compeƟ ndo-lhe estabelecer normas complementares 
necessárias à implantação, execução e operacionalização do processo de acompanhamento İ sico e fi nancei-
ro e de avaliação do PPA.

Art. 33.  Os órgãos do Poder ExecuƟ vo, abrangendo seus Fundos, Autarquias, Fundações, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista, pertencentes aos orçamentos fiscais e da Seguridade Social, res-
ponsáveis por programas e ações, devem manter atualizadas, no Sistema de Planejamento Governamental 
- SIPLAG ou outro que venha a subsƟ tuí-lo, as informações referentes às metas de execução İ sica e financei-
ra das ações sob sua responsabilidade, na forma estabelecida pela Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPOG.

Art. 34.  O monitoramento da meta İ sica e financeira das ações governamentais será realizado por 
meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter fi nalísƟ co.

Parágrafo único.  Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do produto da 
ação do qual resulta um bem ou serviço desƟ nado a um público-alvo, ofertado à sociedade ou ao próprio 
Estado.

Art. 35.  Para garanƟ r a tempesƟ vidade e a qualidade das informações do Módulo de Monitoramen-
to e Avaliação, as unidades orçamentárias do Poder ExecuƟ vo deverão manter os dados e informações dos 
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação, sob pena das 
sanções abaixo:

I - bloqueio do empenhamento de novas despesas na respecƟ va unidade gestora; e
II - não liberação das cotas subsequentes do cronograma de desembolso.
§ 1°  Ficam ressalvados os empenhamentos das despesas legais e obrigatórias nas medidas do caput 

deste arƟ go.
§ 2°  As medidas poderão ser dispensadas nos casos em que a ausência das informações for jusƟ fi ca-

da pelo gestor da unidade orçamentária.
Art. 36.  A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por todos os órgãos 

e enƟ dades da Administração Direta e Indireta do Poder ExecuƟ vo, dentro do Sistema SIPLAG ou outro que 
venha a subsƟ tuí-lo, com validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa, informando sobre o cumpri-
mento dos objeƟ vos e metas previstos no PPA e das metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO.

§ 1°  A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objeƟ vos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obƟ dos em cada projeto e aƟ vidade dos programas de cada 

secretaria ou órgão.
§ 2°  Aplica-se, no que couber, aos órgãos dos Poderes LegislaƟ vo, Judiciário e Ministério Público, Tri-

bunal de Contas do Estado, Defensoria Pública do Estado, responsáveis por programas, o disposto nos arƟ gos 
33, 34 e 36 desta Lei.
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Seção VIII
Das Disposições Gerais Sobre Transferências

Art. 37.  A desƟ nação de recursos orçamentários, incluindo as Emendas Parlamentares, às enƟ dades 
privadas sem fi ns lucraƟ vos deverá observar:

I - a Lei específica que expressamente defina a desƟ nação de recursos às enƟ dades beneficiadas, nos 
termos das disposições do arƟ go 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000;

II - os disposiƟ vos, no que couber, da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, que insƟ tui normas gerais 
para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

III - adimplência com os órgãos da Administração Pública estadual e prova de funcionamento regular 
da enƟ dade com relatórios auditados de sua contabilidade e comprovante do mandato de sua diretoria;

IV - os requisitos estabelecidos pela Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998, e suas alterações posterio-
res, para a qualificação de EnƟ dades Privadas sem fins lucraƟ vos, como Organizações Sociais; e

V - outros requisitos que venham a ser estabelecidos por legislação específi ca.
Parágrafo único.  As enƟ dades a que se refere o caput estarão submeƟ das à fiscalização do Poder Pú-

blico, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objeƟ vos para os quais receberam os recursos.
Art. 38.  Os aportes de recursos orçamentários às EnƟ dades da Administração Indireta do Estado se-

rão baseados nos parâmetros definidos no Plano Plurianual - PPA 2020-2023 e associados a metas e priorida-
des estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único.  A transferência de recursos a EnƟ dades Privadas, respeitado o disposto nesta Lei, 
terá a sua execução orçamentária classificada em projetos e aƟ vidades dos programas relacionados com o 
objeƟ vo da transferência a ser efetuada.

Art. 39.  As transferências voluntárias de recursos do Estado a serem consignadas na Lei Orçamentária 
e em seus Créditos Adicionais para os municípios, a ơ tulo de cooperação, auxílios ou assistência financeira, 
dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento origi-
nal, de que:

I - insƟ tui, regulamenta e arrecada todos os impostos previstos no arƟ go 156 da ConsƟ tuição Federal; e
II - existe previsão de contraparƟ da, que será estabelecida de modo compaơ vel com a capacidade 

financeira da respecƟ va unidade beneficiada, tendo como limite mínimo:
a) sem contraparƟ da para municípios com até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes;
b) 5% (cinco por cento) para os municípios de 25.000 (vinte e cinco mil) a 50.000 (cinquenta mil) habi-

tantes; e
c) 10% (dez por cento) para os demais.
§ 1°  Os limites mínimos de contraparƟ da fixados no inciso II deste arƟ go poderão ser reduzidos quan-

do os recursos transferidos pelo Estado:
I - forem oriundos das doações de Organismos Internacionais, de Governos Estrangeiros e do Fundo 

para Infraestrutura de Transporte e Habitação - FITHA;
II - desƟ narem-se a municípios que se encontrem em situação de calamidade pública formalmente 

reconhecida, durante o período que esta subsisƟ r; e
III - beneficiarem os municípios acima de 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes, com menor Índice de 

Desenvolvimento Humano - IDH.
§ 2°  A contraparƟ da poderá ser atendida por meio de recursos financeiros e de bens ou serviços 

economicamente mensuráveis e, quando aceita, deverá ser fundamentada e constar do instrumento, cláusu-
la que indique a forma de aferição do valor correspondente e estar devidamente assegurado. Não se aplicam 
os percentuais de que trata o inciso II do caput deste arƟ go nos casos de contraparƟ das em bens ou servi-
ços. 

§ 3°  Caberá ao órgão transferidor acompanhar a execução das aƟ vidades, projetos ou operações 
especiais, desenvolvidos com os recursos transferidos.

§ 4°  A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste arƟ go dar-se-á na formalização 
do instrumento jurídico.

§ 5°  As subvenções sociais deverão ser transferidas por meio das unidades orçamentárias que desen-
volvam as ações específi cas.
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§ 6°  Em caso de crise econômica ou decretação de calamidade pública em âmbito estadual, o Poder 

ExecuƟ vo poderá dispensar a contraparƟ da prevista no inciso II do § 1° deste arƟ go.
§ 7°  As despesas administraƟ vas com gerenciamento, assistência técnica e fiscalização, decorrentes 

das transferências financeiras previstas no caput, poderão correr à conta das dotações desƟ nadas às respec-
Ɵ vas transferências.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 40.  A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada do Estado não poderá 
superar, no exercício de 2023, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, disponi-
bilizado pelo InsƟ tuto Brasileiro de Geografi a e Estaơ sƟ ca - IBGE.

Art. 41.  A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por órgãos 
ou enƟ dades da Administração Pública estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão à necessidade 
de recursos para atender:

I - mediante operações ou doações, junto a insƟ tuições financeiras nacionais e internacionais, públicas 
ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou enƟ dades governamentais:

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou enƟ dade; e
b) aos invesƟ mentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado.
II - mediante alienação de aƟ vos:
a) ao atendimento de (despesas de invesƟ mentos); e
b) ao custeio dos beneİ cios previdenciários do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públi-

cos - RPPS.
Art. 42.  Na LOA, as despesas com amorƟ zações, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com 

base nas operações contratadas ou com autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto 
de Lei Orçamentária à Assembleia LegislaƟ va.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 43.  É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências dos arƟ gos 16 a 

20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do arƟ go 37, no § 1° do arƟ go 169 da 
ConsƟ tuição Federal; 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 
fi nal do mandato do Ɵ tular de Poder ou órgão referido no arƟ go 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder ExecuƟ vo, do Poder LegislaƟ vo, do Tribu-
nal de JusƟ ça, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas de norma legal contendo 
plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses 
agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao fi nal do 
mandato do Ɵ tular do Poder ExecuƟ vo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao fi nal do mandato do Ɵ tular do Poder ExecuƟ vo.

§ 1°  As restrições de que tratam os incisos II e III:
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de Ɵ tular 

do Poder ou órgão autônomo; e
II - aplicam-se somente aos Ɵ tulares ocupantes de cargo eleƟ vo dos Poderes referidos no arƟ go 20 da 

Lei Complementar n° 101, de 2000.
§ 2°  Para fi ns do disposto neste arƟ go, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de 

cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da ConsƟ tuição Federal ou aqueles que, de qualquer 
modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 44.  Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
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a que se refere o arƟ go 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, a contratação de horas-extras no respecƟ -
vo Poder ou Órgão somente pode ocorrer para atender:

I - aos serviços fi nalísƟ cos da área de Saúde;
II - aos serviços fi nalísƟ cos da área de Segurança Pública;
III - às Unidades de Internação de adolescentes em cumprimento de Medidas SocioeducaƟ vas;
IV - às situações de emergência, reconhecidas por ato próprio dos Chefes dos Poderes LegislaƟ vo, 

ExecuƟ vo, Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado; e
V - às Unidades Prisionais.
Art. 45.  O Projeto de Lei que trate de acréscimos nas despesas de pessoal não pode conter disposiƟ -

vo com efeitos financeiros anteriores ao mês da entrada em vigor da Lei ou da sua plena efi cácia.
Art. 46.  O Poder ExecuƟ vo, por intermédio da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SE-

GEP, publicará, até 31 de dezembro de 2022, tabela com os totais, por níveis, de cargos de provimento efeƟ -
vo, de provimento em comissão, funções graƟ ficadas e funções de confiança, demonstrando o quanƟ taƟ vo 
de cargos de provimento efeƟ vo, vagos e ocupados e o valor total da despesa com pessoal.

Parágrafo único.  Os Poderes LegislaƟ vo e Judiciário, assim como o Ministério Público, o Tribunal de 
Contas e a Defensoria Pública do Estado, observarão o cumprimento do disposto neste arƟ go, mediante atos 
dos dirigentes máximos de cada órgão, destacando-se, inclusive, às unidades orçamentárias vinculadas.

Art. 47.  Considerando o teor do arƟ go 113 do ADCT da ConsƟ tuição Federal e do acórdão prolata-
do pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo Regimental na Ação Direta de InconsƟ tucionalidade n° 6.080, 
os Projetos de Lei relacionados ao aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 
ExecuƟ vo, deverão ser acompanhados de manifestações da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
- SEGEP, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, da Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN e da Mesa de Negociação Permanente - MENP, em suas respecƟ vas áreas de competência, 
em atendimento à Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como deverão ser acompa-
nhados da esƟ maƟ va do seu impacto orçamentário e fi nanceiro para o exercício em que entrar em vigor e 
para os dois subsequentes.

§ 1°  Os Poderes LegislaƟ vo e Judiciário, o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria Pú-
blica do Estado assumirão, em seus âmbitos, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste 
arƟ go.

§ 2°  Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos na Administração 
Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos arƟ gos 37, 169 e 167-A da ConsƟ tuição Federal, inci-
so V do arƟ go 18 da ConsƟ tuição Estadual, arƟ gos 16, 17, 21 e 22 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 3°  Na forma do disposto no inciso II, § 1° do arƟ go 169 da ConsƟ tuição Federal, os Poderes Execu-
Ɵ vo, LegislaƟ vo e Judiciário, bem como o Ministério Público do Estado - MP, o Tribunal de Contas do Estado 
- TCE e a Defensoria Pública do Estado - DPE, poderão proceder à concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, assim como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer ơ tulo, desde que respeitadas as disposições constante desta 
Lei, da ConsƟ tuição Federal, da ConsƟ tuição Estadual, da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 48.  Para apuração da despesa com pessoal prevista no arƟ go 18 da Lei Complementar n° 101, de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas, quando caracterizarem subsƟ tuição de servido-
res e empregados públicos, aquelas relaƟ vas à:

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público, nos termos do disposto na Lei n° 4.619 de 22 de outubro de 2019;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se enquadrar na hipó-
tese do arƟ go 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1°  Caracterizam-se como subsƟ tuição de servidores e empregados àquelas contratações para aƟ vi-
dades que:

I - envolvam a tomada de decisão ou posicionamento insƟ tucional nas áreas de planejamento, coor-
denação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências insƟ tucionais fi nalísƟ cas 
atribuídas legalmente ao órgão ou enƟ dade contratante.

§ 2°  As despesas relaƟ vas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando caracterizarem 
subsƟ tuição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão ser classifi cadas no GND “1 - 
Pessoal e Encargos Sociais”, elemento de despesa “04 - Contratações Temporárias”.
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§ 3°  As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no § 2° serão 

classifi cadas no GND “3” - Outras Despesas Correntes”, elemento de despesa “04 - Contratações Temporá-
rias”.

§ 4°  As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, nos termos 
do § 1° do arƟ go 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, serão classifi ca-
das no GND “3” - Outras Despesas Correntes”, elemento de despesa “34 - Outras Despesas de Pessoal decor-
rentes de Contratos de Terceirização”.

Art. 49.  A despesa total com pessoal do Estado não excederá os limites do inciso II do arƟ go 19 e 
inciso II do arƟ go 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 50.  As agências financeiras oficiais de fomento, respeitadas suas especificidades, analisarão, na 
concessão de emprésƟ mos e financiamentos, as seguintes prioridades:

I - redução das desigualdades entre regiões;
II - defesa e preservação do meio ambiente;
III - atendimento às micro, pequenas e médias empresas; aos mini, pequenos e médios empreendedo-

res e produtores rurais, suas cooperaƟ vas e associações;
IV - aceleração do processo de desenvolvimento econômico do Estado, diversificação da produção 

agropecuária e da modernização das tecnologias aplicadas à produção; e
V - projetos de invesƟ mentos no setor energéƟ co, de infraestrutura, saúde, saneamento básico, edu-

cacionais e arơ sƟ cos culturais.
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL

Seção Única
Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação

 Art. 51.  O Poder ExecuƟ vo enviará à Assembleia LegislaƟ va projetos de Lei dispondo sobre altera-
ções na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão das taxas, objeƟ vando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
II - modificação nas legislações do Imposto sobre Operações RelaƟ vas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, Imposto 
sobre a Transmissão “ Causa MorƟ s” e Doação de Bens e Direitos - ITCD e Imposto sobre Veículos Automoto-
res - IPVA, com o fulcro de tornar a tributação mais eficiente e equânime, preservar a economia e esƟ mular a 
geração de empregos e a livre concorrência;

III - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos estaduais, objeƟ -
vando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recur-
sos em favor do Estado e dos contribuintes; e

IV - acompanhamento e fiscalização, pelo estado de Rondônia, das compensações e das parƟ cipações 
financeiras previstas na ConsƟ tuição Federal, oriundas da exploração de recursos hídricos e minerais, inclusi-
ve petróleo e gás natural, analisadas as disposições da Lei n° 7.990, de 1989, e da legislação estadual com-
plementar vigente sobre o tema.

Art. 52.  O Projeto de Lei que insƟ tua ou majore tributo deve estar acompanhado da esƟ maƟ va do 
impacto na arrecadação.

Art. 53.  O Projeto de Lei que conceda ou amplie beneİ cios ou incenƟ vos de natureza tributária deve 
atender às exigências do arƟ go 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

 § 1°  A concessão de incenƟ vo ou beneİ cio de natureza tributária deve observar o disposto na Lei 
Complementar n° 61, de 1992, e favorecer os setores produƟ vos no senƟ do de fomentar o desenvolvimento 
econômico da região e a geração de empregos, respeitados os princípios consƟ tucionais do Sistema Tributá-
rio Nacional.

§ 2°  A concessão, prorrogação ou ampliação de incenƟ vos ou beneİ cios de natureza financeira ou 



Quinta-feira, 21 de julho de 2022 Rondônia, ed. Suplementar 138.1 - 17

Autenticidade pode ser verifi cada em:  http://www.sei.ro.gov.br/consulta-processual/
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 21/07/2022, às 17:06

   Diário Ofi cial
crediơ cia deverá observar o disposto na legislação, bem como os atos regulamentares do Poder ExecuƟ vo.

Art. 54.  O projeto da LOA 2023 será acompanhado do demonstraƟ vo de efeito das isenções, anisƟ as, 
remissões, dos subsídios e beneİ cios de natureza fi nanceira, tributária e crediơ cia sobre as receitas e despe-
sas.

CAPÍTULO X
DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I
Da Transparência

Art. 55.  Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da publicidade, o 
Poder ExecuƟ vo tornará disponíveis na internet, por meio dos sites www.sepog.ro.gov.br e www.transparen-
cia.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no mínimo, as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;
III - relatório quadrimestral das metas İ sicas do PPA e da execução orçamentária com o detalhamento 

por função, subfunção, programa e ações, de forma acumulada, assim como as demais informações determi-
nadas pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009; e

IV - comparaƟ vo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de recurso, da receita reali-
zada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Seção II
Da ParƟ cipação Popular

Art. 56.  Fica assegurada a parƟ cipação dos cidadãos na elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício de 2023. O Poder ExecuƟ vo promoverá Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente 
para esse fi m, nos termos do arƟ go 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 2000.

§ 1°  O Poder ExecuƟ vo realizará Audiência Pública com a uƟ lização dos meios disponíveis.
§ 2°  A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no portal do Go-

verno de Rondônia, em jornal de grande circulação e nas redes sociais para chamamento da população à 
parƟ cipação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data estabelecida para sua realização.

CAPÍTULO XI
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO ESTADO

Seção I
Da Execução Provisória do Projeto de Lei

 Art. 57.  Caso o Poder LegislaƟ vo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei Orçamentária 
Anual até 31 de dezembro de 2022, fi ca o Poder ExecuƟ vo autorizado a executar a programação da proposta 
orçamentária para o atendimento de:

I - pessoal e encargos sociais;
II - contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de natureza previdenciária;
III - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;
IV - serviço da dívida;
V - transferências consƟ tucionais ou legais por reparƟ ção de receita; e
VI - obrigações tributárias e contribuƟ vas.
§ 1°  As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de 1/12 (um 

doze avos) em cada mês.
§ 2°  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2022 a uƟ lização dos 

recursos autorizada neste arƟ go.
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Seção II
Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 58.  Se verifi cado, ao fi nal de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na for-
ma do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, os Poderes, o Ministério Público, 
Defensoria Pública do Estado e o Tribunal de Contas do Estado promoverão, por ato próprio e nos montan-
tes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação fi nanceira, de forma 
proporcional à queda de arrecadação esƟ mada nas fontes de recursos específi cas que suportam as dotações 
orçamentárias do respecƟ vo Poder ou órgão.

§ 1°  O Poder ExecuƟ vo de forma proporcional às suas dotações adotará medidas necessárias para o 
cumprimento do caput, observadas as respecƟ vas fontes de recursos, em especial, nas seguintes despesas:

I - contraparƟ da para projetos ou aƟ vidades vinculadas a recursos oriundos de fontes extraordinárias, 
como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de aƟ vos, desde que ainda não comprome-
Ɵ dos;

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada;
III - aquisição de combusơ veis e derivados, desƟ nada à frota de veículos, exceto dos setores de saúde, 

educação e segurança pública;
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros para as diversas aƟ vidades;
V - diárias de viagem;
VI - fesƟ vidades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza;
VII - despesas com publicidade insƟ tucional; e
VIII - horas-extras.
§ 2°  Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a implementação ou 

não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado o resultado 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3°  Na hipótese prevista no caput deste arƟ go, o Poder ExecuƟ vo comunicará aos demais Poderes 
e órgãos o montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e movimentação fi nanceira, 
acompanhado de memória de cálculo e da jusƟ fi cação do ato, explicitando os riscos fi scais envolvidos.

§ 4°  O Chefe de cada Poder e Órgão, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, 
publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respecƟ vo Poder terá como limite de movi-
mentação e empenho.

§ 5°  A memória de cálculo de que trata § 3° deste arƟ go, compreenderá o montante já arrecadado e 
a reesƟ maƟ va da receita realizada por fonte de recurso, bem como a metodologia para a reavaliação.

§ 6°  No caso de os Poderes LegislaƟ vo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública não 
adotarem as providências estabelecidas no caput deste arƟ go no prazo fi xado, a limitação aplicar-se-á de 
pleno direito, segundo os critérios fi xados nesta Lei, desobrigando o Poder ExecuƟ vo de repassar quaisquer 
valores que excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fi scais de que tratam os 
anexos desta Lei.

§ 7°  Não será objeto de limitação de empenho:
I - despesas relacionadas às vinculações consƟ tucionais e legais, nos termos do § 2° do arƟ go 9° da 

Lei Complementar n° 101, de 2000, do arƟ go 28 da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do 
arƟ go 212 da ConsƟ tuição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos valor; e
III - as despesas fi xas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.
Art. 59.  No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dota-

ções, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efeƟ vadas, obedecendo 
ao estabelecido no arƟ go 9°, § 1° da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 60.  Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão dispensadas a 
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obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e demais limitações previstas nos 
termos do arƟ go 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000, enquanto perdurar essa situação.

Art. 61.  No caso da limitação de empenhos e movimentação financeira, constatado o disposto no § 
3° do arƟ go 58, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na mesma proporção.

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 62.  A alocação dos créditos orçamentários deve ser feita diretamente na Unidade Orçamentária 
responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada a consignação de crédito a ơ tulo de 
transferências para Unidades Orçamentárias do orçamento fiscal e da seguridade social.

§ 1°  O disposto no caput não se aplica à descentralização de créditos orçamentários para a execução 
de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora.

§ 2°  Os recursos descentralizados devem ser uƟ lizados, obrigatoriamente, na consecução do objeto 
previsto no programa de trabalho original.

§ 3°  A descentralização de créditos entre unidades orçamentárias depende de prévia formalização, 
por meio do termo de cooperação, firmado pelos dirigentes das unidades envolvidas.

§ 4°  A unidade gestora que recebe os recursos descentralizados não pode alterar qualquer elemento 
que compõe o programa de trabalho original.

Art. 63.  Fica autorizado o Poder ExecuƟ vo, por decreto, a desvincular de Órgão, Fundo ou Despesa, 
na execução orçamentária de 2023, até 30% (trinta por cento) das receitas do Estado relaƟ vas a impostos, 
taxas e multas, já insƟ tuídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respecƟ vos 
acréscimos legais e outras receitas correntes, ressalvado o disposto nos incisos I ao V,  parágrafo único do 
arƟ go 76-A da Atos das Disposições ConsƟ tucionais Transitórias - ADCT, da ConsƟ tuição Federal.

Seção IV
Das Alterações Orçamentárias

Art. 64.  Os Projetos de Lei relaƟ vos a Créditos Adicionais serão apresentados com o detalhamento 
estabelecido na Lei Orçamentária.

§ 1°  Será considerada incompaơ vel, a proposição que crie ou autorize a criação de Fundos com recur-
sos do Tesouro do Estado e não contenham normas específi cas sobre a sua gestão, funcionamento, controle 
e indicação da fonte de receita própria.

§ 2°  As emendas ao Projeto da Lei Orçamentária que alterarem fi nanceiramente o valor dos projetos 
ou das aƟ vidades deverão ser acompanhadas dos respecƟ vos ajustes na meta İ sica.

Art. 65.  Os projetos de Lei de Créditos Adicionais apresentados à Assembleia LegislaƟ va do Estado 
devem obedecer à forma e aos detalhamentos estabelecidos na Lei Orçamentária Anual e no Quadro de 
Detalhamento da Despesa.

Art. 66.  O Poder ExecuƟ vo fica autorizado a transpor, remanejar, transferir, total ou parcialmente; as 
dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus Créditos Adicionais, mediante Decreto, 
em decorrência de exƟ nção, transformação, transferências, incorporação ou desmembramento de Órgãos e 
EnƟ dades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, manƟ da a estrutura programáƟ ca, 
expressa por categoria de programação, inclusive os ơ tulos, descritores, metas e objeƟ vos, assim como o 
respecƟ vo detalhamento por esfera orçamentária, grupo de natureza da despesa, fonte de recursos, modali-
dade de aplicação e IDUSO.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em alte-
ração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023, ou em Créditos Adicionais, 
podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e da estrutura programáƟ ca.

Art. 67.  O Projeto de Lei Orçamentária de 2023, e de Créditos Adicionais, bem como suas propostas 
de modificações serão detalhados e apresentados na forma desta Lei e em consonância com as disposições 
sobre a matéria orçamentária, conƟ das na ConsƟ tuição Federal, na ConsƟ tuição Estadual e no Plano Plu-
rianual 2020/2023, observadas as normas da Lei n° 4.320, de 1964, da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
além das emanadas pelo Poder ExecuƟ vo de forma complementar.

§ 1°  Os Créditos Adicionais encaminhados pelo Poder ExecuƟ vo e aprovados pela Assembleia Legis-
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laƟ va serão considerados automaƟ camente abertos com a sanção e publicação da respecƟ va Lei, conforme 
arƟ go 42 da Lei n° 4.320, de 1964.

§ 2°  A criação de novas ações por meio de Projeto de Lei de Crédito Especial, deverá conter anexo 
com o detalhamento dos atributos qualitaƟ vos e quanƟ taƟ vos, especifi cados no Plano Plurianual 2020/2023.

Seção V
Das Emendas Parlamentares Individuais ImposiƟ vas

Art. 68.  As Emendas individuais imposiƟ vas serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida, prevista no projeto de lei orçamentária anual encaminhado 
pelo Poder ExecuƟ vo.

§ 1°  É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o caput, 
em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida.

§ 2°  Do total de recursos de que trata esse arƟ go, 50% (cinquenta por cento) serão desƟ nados a 
ações e serviços públicos de saúde, em atendimento ao caput do arƟ go 136-A da ConsƟ tuição Estadual.

§ 3°  O controle sobre a execução orçamentária e financeira das programações do § 1° será feito pela 
SEPOG e SEFIN.

Art. 69.  As Emendas Parlamentares individuais constarão de Anexo específico da Lei Orçamentária 
Anual, onde constará no mínimo:

I - número da Emenda;
II - objeto da Emenda;
III - nome do Parlamentar;
IV - benefi ciário; e
V - valor da Emenda.
Art. 70.  É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação referente às Emendas 

Parlamentares aprovadas dispostas no Anexo da Lei Orçamentária Anual.
§ 1°  A obrigatoriedade de execução orçamentária e fi nanceira compreende, cumulaƟ vamente, o em-

penho, a liquidação e o pagamento.
§ 2°  As programações orçamentárias a que se refere o caput deste arƟ go não serão de execução obri-

gatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

Seção VI
Das Emendas de Bancadas

Art. 71.  As Emendas de bancada serão aprovadas no limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da 
receita corrente líquida prevista no projeto de lei orçamentária anual encaminhado pelo Poder ExecuƟ vo.

Art. 72.  As Emendas Parlamentares de bancada constarão de Anexo específico da Lei Orçamentária 
Anual, onde constará no mínimo:

I - número da Emenda;
II - objeto da Emenda;
III - nome da bancada;
IV - benefi ciário; e
V - valor da Emenda.
Art. 73.  É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação referente às Emendas de 

bancada aprovadas, constantes no Anexo da Lei Orçamentária Anual.
§ 1°  A obrigatoriedade de execução orçamentária e fi nanceira compreende, cumulaƟ vamente, o em-

penho, a liquidação e o pagamento.
§ 2°  As programações orçamentárias a que se refere o caput deste arƟ go não serão de execução obri-

gatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.
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Seção VIl

Das Operações de Crédito

Art. 74.  Os projetos de Lei visando à autorização da contratação de Operação de Crédito Interna ou 
Externa pelo Governo do Estado devem ser acompanhados de:

I - cópia da úlƟ ma revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF/RO ou outro que vier a 
subsƟ tuir, nos termos da legislação perƟ nente;

II - documento que demonstre a adequação orçamentária da operação;
III - documento que evidencie as condições contratuais;
IV - demonstraƟ vo atualizado da observância dos limites e condições de endividamento fi xado pelas 

Resoluções do Senado Federal n° 40 e 43, de 2001;
V - demonstraƟ vo do compromeƟ mento de receitas, bens e direitos com a garanƟ a e contragaranƟ a 

das operações de crédito; e
VI - cópia da carta-consulta referente ao emprésƟ mo ou instrumento similar, no formato requerido 

pelo agente fi nanciador.
Parágrafo único.  Em caso de alterações em condições de leis já aprovadas, devem ser encaminhados 

apenas os documentos que fundamentem a referida alteração.
Art. 75.  O Poder ExecuƟ vo poderá incluir na previsão das receitas recursos à conta de Operações de 

Crédito Interna e Externa, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário/financeiro do Estado, anali-
sados os preceitos legais aplicáveis à matéria a ser contratada.

Parágrafo único.    programação das despesas a serem custeadas com recursos de Operações de Cré-
dito não poderá exceder o montante das despesas de capital fi xadas no orçamento.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 76.  A SEPOG publicará em até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei de Orçamento e com base 
nos limites nela fixados, o Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, especificando por Projetos e AƟ vida-
des e Elementos de Despesas.

Art. 77.  Todas as receitas realizadas pelos Órgãos, Fundos e EnƟ dades integrantes do Orçamento Fis-
cal e da Seguridade Social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabili-
zadas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF, ou outro que venha o subsƟ tuir, no mês 
em que ocorrer o respecƟ vo ingresso.

Art. 78.  São vedados quaisquer procedimentos pelos Ordenadores de Despesa que viabilizem a exe-
cução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de Dotação Orçamentária.

Parágrafo único.  A Contabilidade Geral do Estado registrará os atos e fatos relaƟ vos à gestão orça-
mentária-financeira efeƟ vamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do caput.

Art. 79.  Para fins de apreciação da proposta orçamentária, do acompanhamento e da fiscalização 
orçamentária a que se refere o § 1° do arƟ go 135 da ConsƟ tuição do Estado de Rondônia, será assegurado à 
Comissão responsável o acesso para consulta ao SIGEF.

Parágrafo único.  Para efeito de lançamento das Emendas Parlamentares durante o processo de apre-
ciação da proposta orçamentária, o Poder ExecuƟ vo também disponibilizará à Comissão que trata o caput, o 
acesso para consulta ao Sistema de Planejamento Governamental – SIPLAG, ou outro que venha a subsƟ tuí-
-lo, para fins de consulta e edição, inclusive com o fornecimento de apoio técnico à sua operacionalização.

Art. 80. O Projeto da Lei Orçamentária para o exercício fi nanceiro de 2023 poderá conter disposiƟ vos 
autorizando os Poderes ExecuƟ vo, LegislaƟ vo e Judiciário, o Ministério Público - MP, o Tribunal de Contas - TC 
e a Defensoria Pública do Estado - DPE a abrir Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de 
despesa até o limite de 20% (vinte por cento) da Dotação Orçamentária do Órgão, na forma do arƟ go 43 da 
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Lei Federal n° 4.320, de 1964.

§ 1°  A abertura de créditos previstos nos incisos I, II e IV, do § 1° do arƟ go 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964, considerando o limite estabelecido no caput deste arƟ go, deverá ser realizada por Decreto do Po-
der ExecuƟ vo.

§ 2°  A abertura de créditos previstos no inciso III do § 1° do arƟ go 43 da Lei Federal n° 4.320, de 
1964, considerando o limite estabelecido no caput deste arƟ go, deverá ser realizada por Ato próprio do 
Chefe do Poder ExecuƟ vo, dos Presidentes do Tribunal de JusƟ ça, da Assembleia LegislaƟ va e do Tribunal de 
Contas do Estado, do Procurador-Geral de JusƟ ça e do Defensor Público-Geral.

§ 3°  Não incidirão no limite estabelecido no caput deste arƟ go e na abertura de crédito prevista no 
§ 2°, os créditos orçamentários consignados para folha de pagamento e encargos patronais, os ajustes em 
nível de elemento de despesa, bem como os desƟ nados às dotações para execução das despesas decorren-
tes de emendas parlamentares.

Art. 81.  As EnƟ dades Privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer ơ tulo, submeter-se-ão 
à fiscalização do Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objeƟ vos para 
os quais receberam os recursos.

Art. 82.  A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus Créditos Adicionais e na res-
pecƟ va execução, analisadas as demais diretrizes desta Lei e tendo em vista propiciar o controle de custos, o 
acompanhamento e a avaliação dos resultados das ações de Governo, será feita:

I - por programa e ação orçamentária, com a idenƟ ficação da classifi cação orçamentária da despesa 
pública; e

II - diretamente na Unidade Orçamentária, a qual pertence a ação orçamentária correspondente.
Art. 83.  A SEPOG fará a cada três meses, se necessário, a revisão da Lei de Diretrizes Orçamentária e 

Lei Orçamentária Anual, como forma de manter as peças orçamentárias atualizadas com o real cenário eco-
nômico, fi scal e orçamentário do Estado.

Art. 84.  As metas previstas nos Anexos de Metas Fiscais desta Lei poderão ser ajustadas no Projeto 
da Lei Orçamentária Anual se verifi cadas, quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros macroeco-
nômicos uƟ lizados na esƟ maƟ va das receitas e despesas e do comportamento da execução orçamentária do 
exercício em curso.

Art. 85.  Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, não poderão ser evidenciadas emendas que:
I - contrariem a ConsƟ tuição do Estado e a Lei Federal n°4.320 de 1964; 
II - desƟ nem recursos do Tesouro Estadual para Empresas Estatais não dependentes; e
III - alterem o orçamento financeiramente, assim como o valor dos projetos ou das aƟ vidades pre-

vistas no Plano Plurianual, em observação ao arƟ go 165 da ConsƟ tuição Federal e compaơ veis à Instrução 
NormaƟ va n° 09/TCER/03.

Parágrafo único.  As proposições legislaƟ vas e respecƟ vas emendas que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Estado, deverão estar acompanha-
das de esƟ maƟ vas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, confor-
me dispõe os arƟ gos 14 e 16 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 86.  São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no § 3° do arƟ go 16 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, aquelas cujos valores não ultrapassem os limites constantes do arƟ go 75, 
incisos I e II da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 87.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2022, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0030478300
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ADENDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO I 

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS
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Notas:
1. A projeção de Receita para o exercício fi nanceiro 2023, 2024 e 2025 foi realizada pela Coordenadoria de 
Planejamento Governamental CPG/SEPOG por meio da consolidação das esƟ maƟ vas de receita enviadas 
pelas Unidades Orçamentárias e pela projeção das fontes de receita não informadas. A esƟ maƟ va de receita 
líquida informada pela SEFIN (0035.039625/2022-88) é deduzida das renúncias de receitas elencadas no 
demonstraƟ vo 7. A base de cálculo considerada foi o histórico de arrecadação 2018 a 2021 e esƟ maƟ va de 
2022 e uƟ lizou-se os seguintes métodos: método dos mínimos quadrados, média móvel, média simples e 
variação pelo IPCA. A previsão da receita levou em conta os parâmetros discricionários de cada receita; 2. 
Para fi ns da previsão das despesas primárias, as despesas com pessoal foram detalhadas na tabela abaixo. Os 
juros e encargos da dívida e amorƟ zação da dívida foram informadas pela RS-SEFIN. Para as outras despesas 
correntes foi uƟ lizada a correção pelo IPCA. Por fi m, ajustou-se os invesƟ mentos para que a despesa total se 
igualasse à receita total;

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Notas:
1. A receita total realizada demonstrou um crescimento de 4,99% referente à receita total esƟ mada na 
LDO/2021, sendo em valores R$ 523.141.360,58 (quinhentos e vinte e três milhões, cento e quarenta e um 
mil, trezentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos);
2. A despesa total empenhada foi de R$ 9.966.529.136,78 (nove bilhões, novecentos e sessenta e seis mi-
lhões, quinhentos e vinte e nove mil, cento e trinta e seis reais, e setenta e oito centavos) com um superávit 
orçamentário de 1.039.968.687,16 (um bilhão, trinta e nove milhões, novecentos e sessenta e oito mil, seis-
centos e oitenta e sete reais, e dezesseis centavos). Comparada à meta da LDO/2021, os empenhos aumen-
taram 19,24%, ou o equivalente a R$ 1.608.490.069,87 (um bilhão, seiscentos e oito milhões, quatrocentos e 
noventa mil, sessenta e nove, e oitenta e sete centavos);
3. A despesa primária aumentou 16,51% em relação à meta prevista. Esse valor equivale a R$ 
1.334.153.746,93 (um bilhão, trezentos e trinta e quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, setecentos e 
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quarenta e seis reais, e noventa e três centavos).
4. No ano de 2021, o Estado de Rondônia apresentou um superávit primário de R$ 730.851.454 (setecen-
tos e trinta milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) e, portanto, 
aƟ ngiu a meta mínima estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que fi xou um superávit primário de 
R$ 35.530.117 (trinta e cinco milhões, quinhentos e trinta mil, cento e dezessete reais).
Notas:
1. A projeção de Receita para o exercício fi nanceiro 2023, 2024 e 2025 foi realizada pela Coordenadoria de 
Planejamento Governamental CPG/SEPOG por meio da consolidação das esƟ maƟ vas de receita enviadas 
pelas Unidades Orçamentárias e pela projeção das fontes de receita não informadas. E da receita informada 
pela SEFIN (0035.039625/2022-88);

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Notas:
1. Os cálculos dos valores constantes são valores correntes abstraídos da variação do poder aquisiƟ vo da 
moeda, ou seja, expurgando-se os índices de infl ação ou defl ação aplicados no cálculo do valor corrente, 
trazendo os valores das metas anuais para valores praƟ cados no ano de edição da LDO;
2. A metodologia uƟ lizada na projeção de receitas orçamentárias foi baseada no modelo incremental de 
projeção uƟ lizando a séria histórica de arrecadação anual dos úlƟ mos 5 (cinco) anos. A esƟ maƟ va considera 
a base de cálculo, corrigida por parâmetros de atualização, e uƟ liza o método Mínimos Quadrados (MMQ), a 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

média móvel, e correções pelo IPCA;
3. Para as projeções da Dívida Pública Consolidada considerou-se: Previsões de Liberações de créditos dos 
contratos: PAC II; Suspensão do pagamento do contrato PASEP/PARCELAMENTO - PERT (CT 0027102) que está 
aguardando homologação de pedido de compensação com prejuízos fi scais do BERON; Precatórios: novas 
incorporações e desincorporações até 2023.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Nota:
Os dados foram informados pela Contadoria Geral do Estado (COGES) por meio do processo SEI n° 
0035.067728/2022-38.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022
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Fonte: Portal Transparência do Estado de Rondônia/ LRF/ Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 2019 a 2021
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial 2022. Data focal: 31 de dezembro de 2021. Elaborado por: RTM Consultores Associados.

Notas:
As tabelas de Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores foram obƟ das do estudo 
realizado pela RTM Consultores Associados em 2022.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES
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Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial 2022. Data focal: 31 de dezembro de 2021. Elaborado por: RTM Consultores Associados.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

PARECER ATUARIAL

O InsƟ tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia/RO - IPERON, buscando verifi car a 
adequação do atual plano de custeio previdenciário de seu Regime Próprio de Previdência Social, contratou 
a RTM Consultores Associados a fi m de elaborar a avaliação atuarial do plano previdenciário para o exercí-
cio de 2022.

Procedeu-se a Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2021, contemplando as normas vigentes e a Nota 
Técnica Atuarial do Plano, bem como os dados individualizados dos servidores aƟ vos, aposentados e pensio-
nistas e as informações contábeis e patrimoniais, levantados e informados pelo RPPS, todos posicionados na 
data-base de 31/12/2021.

PerspecƟ vas de alteração futura no perfi l e na composição da massa de segurados

A composição da população de servidores de Rondônia demonstra que o total de aposentados e pensio-
nistas representa uma parcela de 33,08% da massa de servidores aƟ vos. Esta distribuição aponta para uma 
proporção de 3,02 servidores aƟ vos para cada beneİ cio concedido.
Considerando que a massa de servidores aƟ vos tende a uma certa estabilidade, e considerando a evolução 
na expectaƟ va de vida da população brasileira e mundial, a proporção de parƟ cipantes em gozo de beneİ cio 
aumenta, podendo chegar à equiparação com a massa de servidores aƟ vos.
Neste ínterim, torna-se essencial a consƟ tuição de um plano previdenciário plenamente equilibrado e fi nan-
ciado pelo Regime Financeiro de Capitalização, tendo em vista a formação de Provisões MatemáƟ cas para a 
garanƟ a de pagamento dos beneİ cios futuros.

Adequação da base de dados uƟ lizada e respecƟ vos impactos em relação aos resultados apurados

Procedemos à Avaliação Atuarial com o intuito de avaliar as alíquotas de contribuições com base nos dados 
individualizados dos servidores aƟ vos, aposentados e pensionistas do Estado de Rondônia, na data base de 
31 de dezembro de 2021. Após o processamento das informações, consideramos os dados sufi cientes para a 
elaboração da presente Avaliação Atuarial.
A inexistência da informação referente ao Tempo de Serviço Anterior à admissão no Estado foi suprida pela 
premissa de que o servidor entrou no mercado de trabalho aos 25 anos.
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Análise dos regimes fi nanceiros e métodos atuariais adotados e perspecƟ vas futuras de comportamento 
dos custos e dos compromissos do Plano de Beneİ cios

Para o beneİ cio de aposentadoria voluntária ou compulsória com reversão aos dependentes adotou-se o 
Regime Financeiro de Capitalização, tendo como método de fi nanciamento o Idade de Entrada Normal - IEN. 
O cálculo do custo é realizado de forma individualizada e seu somatório é dividido pelo valor da folha de 
salários. Esse procedimento aponta um percentual de contribuição constante ao longo do tempo que deverá 
ser rateado entre os servidores e o Estado.
Para os beneİ cios de Pensões por Morte e Aposentadoria por Invalidez com reversão aos dependentes, ado-
tou-se o Regime de Capitais de Cobertura.

Adequação das hipóteses uƟ lizadas às caracterísƟ cas da massa de segurados e de seus dependentes e 
análises de sensibilidade para os resultados

As bases técnicas uƟ lizadas foram eleitas devido às caracterísƟ cas da massa de parƟ cipantes e parƟ cularida-
des do Plano:
Taxa de Juros Reais: 4,81%;
Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência): IBGE - 2020 (segregada por sexo);
Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte): IBGE - 2020 (segregada por sexo);
Tábua de Entrada em Invalidez: ALVARO VINDAS;
Tábua de Mortalidade de Inválidos: IBGE - 2020 (segregada por sexo);
Crescimento Salarial: 1,00% a.a.;
RotaƟ vidade: 1,00% a.a.;
Despesa AdministraƟ va correspondente a 2,40% calculado do total da remuneração de contribuição dos 
servidores aƟ vos do Estado.
Segundo o arƟ go 17 da Portaria MF n° 464/2018, deverá ser elaborado Relatório de Análise das Hipóteses 
para comprovação de sua adequação às caracterísƟ cas da massa de benefi ciários do regime, devendo conter 
os resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento, no mínimo, das seguintes hipóte-
ses: taxa atuarial de juros, crescimento real das remunerações e probabilidades de ocorrência de morte e 
invalidez.
Ainda, segundo o arƟ go 18 da Portaria MF n° 464/2018, se idenƟ fi cada a não aderência das hipóteses avalia-
das neste relatório, sua alteração deverá ser implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte ao de 
elaboração do referido relatório, ou seja, os resultados apurados em 2020 devem ser aplicados na Avaliação 
Atuarial 2021.
Diante do exposto e em atendimento aos arƟ gos 21, 25 e 26 da Portaria MF n° 464/2018, uƟ lizou-se nesta 
Avaliação Atuarial a taxa de juros real de 4,81% ao ano (conforme a duração do passivo do Cálculo Atuarial 
2021), taxa de crescimento salarial real mínima de 1,00% ao ano, tábua IBGE - 2020 segregada por sexo (so-
brevivência de válidos e inválidos) e tábua ALVARO VINDAS (entrada em invalidez).

Metodologia uƟ lizada para a determinação do valor da compensação previdenciária a receber e impac-
tos nos resultados

Considerou-se ainda o montante de R$ 995.261.830,44, referente ao Valor Presente da Compensação Previ-
denciária a Receber.
Para efeito de esƟ maƟ va da Compensação Previdenciária referente aos Beneİ cios Concedidos, calculou-se o 
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percentual da folha de aposentados e pensionistas que retorna ao RPPS como Compensação Previdenciária 
e aplicou-se tal percentual (3,37%) sobre o Valor Presente de Beneİ cios Futuros dos aposentados e pensio-
nistas. Para a esƟ maƟ va referente aos Beneİ cios a Conceder, esƟ mou-se uƟ lizando como base o tempo de 
serviço anterior dos servidores anteriormente à admissão no Município para o RGPS, sendo esta esƟ maƟ va 
de 6,17% sobre o Valor Presente dos Beneİ cios Futuros dos servidores AƟ vos.
Cabe ressaltar que, como não possuímos os valores dos salários de contribuição de cada servidor no período 
a compensar, o cálculo do valor individual a receber foi limitado ao valor médio dos beneİ cios pagos pelo 
InsƟ tuto Nacional do Seguro Social - INSS, em conformidade com a Portaria MF n° 464/2018.

Composição e caracterísƟ cas dos aƟ vos garanƟ dores do Plano de Beneİ cios

Os AƟ vos GaranƟ dores do Plano estão posicionados em 31/12/2021, tendo a seguinte composição:
Renda Fixa: R$ 1.838.245.093,12;
Renda Variável: R$ 369.471.232,99;
InvesƟ mentos no exterior: R$ 115.820.260,05;
Segmento Imobiliário - Fundos imobiliários: R$ 47.272.326,02;
Aplicações em enquadramento: R$ 229.064,04;
TOTAL: R$ 2.371.037.976,22.

Variação dos compromissos do Plano (VABF e VACF)

Confrontando-se o Valor Atual dos Beneİ cios Futuros - VABF do Plano em relação ao exercício anterior, ob-
serva-se que o VABF relaƟ vo aos beneİ cios concedidos teve um aumento de 5,34%, moƟ vado pela conces-
são de beneİ cios de aposentadoria e pensão, bem como pelo aumento dos beneİ cios médios.
Já em relação aos beneİ cios a conceder, observa-se um aumento do VABF de 2,86%, decorrente do aumen-
to do salário médio dos servidores aƟ vos em 9,05%. Ainda, o Valor Atual das Contribuições Futuras - VACF 
apresentou um aumento de 3,56%.
Resultado da Avaliação Atuarial e situação fi nanceira e atuarial do RPPS
As Provisões MatemáƟ cas de Beneİ cios Concedidos - RMBC, fi xadas, com base nas informações individuais 
dos servidores aposentados e pensionistas, são determinadas atuarialmente pelo valor presente dos beneİ -
cios futuros líquidos de eventuais contribuições de aposentados e pensionistas. Assim, as RMBC perfaziam, 
na data-base da Avaliação Atuarial, o montante de R$ 7.822.323.207,38.
Já as Provisões MatemáƟ cas de Beneİ cios a Conceder - RMBaC foram avaliadas em R$ 5.591.590.988,98, na 
data de 31 de dezembro de 2021.
Sendo o AƟ vo Líquido de cobertura das obrigações do passivo atuarial no montante de R$ 2.371.037.976,22, 
atestamos que o plano de beneİ cios previdenciários do IPERON apresentou um Défi cit Técnico Atuarial no 
valor de R$ 11.042.876.220,14, que deverá ser amorƟ zado no período restante ao plano de equacionamento 
em vigor.
Plano de Custeio a ser implementado e medidas para a manutenção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial
As contribuições normais atualmente no exercício de 2022 ao IPERON somam 32,00% (14,00% para o ser-
vidor e 18,00% para o Estado). A avaliação atuarial demonstrou que as contribuições normais de servidores 
e do Governo Estadual, para a formação equilibrada das Provisões para pagamento de beneİ cios, devem 
somar 21,52% sobre a remuneração de contribuição dos servidores aƟ vos.
O Governo de Rondônia, através da Lei n° 5.111 de 01/10/2021, insƟ tuiu um Plano de AmorƟ zação por apor-
tes para o equacionamento do Défi cit Técnico do Plano. O montante correspondente ao Valor Presente dos 
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aportes futuros deste Plano de AmorƟ zação é de R$ 11.176.614.088,71.
Observação: a aplicação de Aportes periódicos para cobertura do défi cit atuarial não impacta a LRF do Ente 
como Despesa de Pessoal, haja vista que a despesa será empenhada na origem dentro do Grupo 3.3. (Vide 
Nota Técnica n° 633/2011/CCONF/SUBSECVI/STN).
Cumpre observar, segundo o parágrafo 1° da Portaria MPS n° 746, de 27 de novembro de 2011, para que os 
Aportes para Cobertura do Défi cit Atuarial não impactem a LRF do Ente FederaƟ vo como Despesa de Pesso-
al, deverão ser controlados separadamente dos demais recursos e permanecer devidamente aplicados 
em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, por 5 anos.

Não obstante, segundo a Portaria MF n° 464/2018:

Art. 49.  O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de 
dezembro de cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribui-
ções, implementado por meio de lei do ente federaƟ vo editada, publicada e enca-
minhada à Secretaria de Previdência e ser exigível até 31 de dezembro do exercício 
subsequente, observará o seguinte:
(...)
III - será considerado, pela Secretaria de Previdência, que o ente federaƟ vo não 
demonstrou o equilíbrio fi nanceiro e atuarial do RPPS enquanto referido plano de 
custeio não for implementado.

Ainda, o Art. 64 da Portaria n° 464/2018 determina:
(...)
§ 4°  A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstraƟ vo 
previsto no § 2° relaƟ vas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados 
contábeis, fi nanceiros, orçamentários e fi scais, do representante legal do ente fede-
raƟ vo e do dirigente da unidade gestora do RPPS.
§ 5°  Os conselhos deliberaƟ vo e fi scal do RPPS deverão acompanhar as informa-
ções do demonstraƟ vo de que trata este arƟ go, as quais serão, ainda, encaminhadas 
aos órgãos de controle interno e externo para subsidiar a análise da capacidade 
orçamentária, fi nanceira e fi scal do ente federaƟ vo para cumprimento do plano de 
custeio do RPPS.

Portanto, o Governo Estadual deverá analisar a viabilidade orçamentária e fi nanceira do plano de equa-
cionamento sugerido para o período previsto (até 2056).

Parecer sobre a análise comparaƟ va dos resultados das três úlƟ mas Avaliações Atuariais

Em relação às alterações da Avaliação Atuarial realizada em 2021 para esta Reavaliação Atuarial de 2022, 
houve um aumento de 0,52 pontos percentuais no Custo de Aposentadoria Programada, devido à mudança 
da tábua de mortalidade, antes IBGE - 2019 e agora IBGE - 2020 segregada por sexo.
Houve aumento de 0,26 pontos percentuais no Custo de Aposentadoria por Invalidez, devido ao aumento 
da idade média dos servidores aƟ vos em 0,43 anos. O Custo da Pensão por Morte manteve-se no mesmo 
patamar.
A Reserva atemáƟ ca de Beneİ cios a Conceder apresentou um aumento de 2,31%, decorrente do crescimen-
to natural desta conta, impactado pelo aumento do salário médio dos parƟ cipantes aƟ vos em 9,05%.
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A Reserva MatemáƟ ca de Beneİ cios Concedidos apresentou um aumento de 5,58%, consequência do au-
mento do quanƟ taƟ vo de aposentados e pensionistas e do aumento dos seus beneİ cios médios.
Ainda, as alterações nas premissas e metodologias, estabelecidas pela Portaria MF n° 464/2018, também 
afetam a estrutura do cálculo, podendo provocar oscilações no Custo Normal e Provisões MatemáƟ cas deste 
exercício, quais sejam:
Redução da taxa de juros (conforme taxa de juros parâmetro);
Atualização da tábua, antes IBGE - 2019 e agora IBGE - 2020 segregada por sexo.

IdenƟ fi cação dos principais riscos do Plano de Beneİ cios

Os riscos atuariais aos quais o Plano de Beneİ cios está submeƟ do decorrem principalmente da inadequação 
das hipóteses e premissas atuariais, as quais apresentam volaƟ lidade ao longo do período de contribuição e 
percepção de beneİ cios, sendo que para o RPPS, caracterizam-se, basicamente, como Demográfi cas, Biomé-
tricas e Econômico-fi nanceiras.
Contudo, cabe ressaltar que as hipóteses, regimes fi nanceiros e métodos de fi nanciamento uƟ lizados estão 
em acordo com as práƟ cas atuariais aceitas, bem como em consonância com a legislação em vigor que para-
metriza às Avaliações e Reavaliações Atuariais dos RPPS.
Ademais, reafi rmamos, de modo especial, a importância da regularidade e pontualidade das receitas de 
contribuição a serem auferidas pelo RPPS. Quaisquer receitas lançadas e não efeƟ vadas pelo Ente ou Segu-
rados deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros, a parƟ r da data em que foram devidas. 
Isto decorre do fato de que sendo as contribuições partes integrantes do plano de custeio, a falta de repasse 
ou atraso e sua consequente não incorporação às Provisões Técnicas, além de inviabilizar o RPPS em médio 
prazo, resulta em défi cit futuro, certo e previsível. Ressaltamos que as contribuições referentes aos servido-
res aƟ vos deverão ser repassadas integralmente, conforme determina a legislação vigente e perƟ nente.

Considerações Finais

Ante todo o exposto, conclui-se que a situação econômico-atuarial do Plano de Beneİ cio Previdenciário do 
InsƟ tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia/RO - IPERON, em 31 de dezembro de 
2021, apresenta-se de forma desequilibrada no seu aspecto atuarial, conforme comprova a existência do Dé-
fi cit Técnico Atuarial, sendo que a manutenção do Plano de Custeio atual será sufi ciente para a amorƟ zação 
do Défi cit Técnico e prospecção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial.
Ainda, recomendamos observação quanto às alterações técnicas estabelecidas pela Portaria MF n° 
464/2018, especialmente no que diz respeito à atualização cadastral dos segurados do plano de beneİ cios e 
os estudos complementares necessários à boa práƟ ca atuarial.
Este é o nosso parecer.

Thiago Costa Fernandes
Diretor Técnico
MIBA 100.002

Pedro Antônio Moreira
Diretor Comercial e Previdenciário
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS
BALANÇO ATUARIAL DO RPPS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Fonte: Relatório de Avaliação Atuarial 2021. Data focal: 31 de dezembro de 2021. Elaborado por: RTM Consultores Associados
Notas:
1. Para as defi nições dos termos constantes na tabela acima, consultar ANEXO A desta Avaliação Atuarial.
2. O Custo Normal apurado nesta avaliação é de 21,52%, porém, para atender as novas regras da EC n° 
103/2019, o Custo Normal sugerido é de 32,00%, sendo assim, o patamar desta contribuição excedente ao 
Custo Normal apurado (10,48%) foi desƟ nado à composição do Valor Atual das Contribuições Futuras – VACF.
3. Considerando-se a Alíquota Normal Sugerida, observa-se que as Reservas MatemáƟ cas equivalem a R$ 
13.413.914.196,36. Como o AƟ vo Total corresponde a R$ 2.371.037.976,22, o plano apresentou um Resulta-
do Técnico Atuarial Defi citário de R$ 11.042.876.220,14.
4. O Estado de Rondônia através da Lei n° 5.111, de 01/10/2021, insƟ tuiu um Plano de AmorƟ zação por 
aportes para o equacionamento do Défi cit Técnico do Plano. O montante correspondente ao Valor Presente 
dos aportes futuros deste Plano de AmorƟ zação é de R$ 11.176.614.088,71.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

FONTE DETRAN: Processo Eletrônico n. 0035.044443/2022-29 FONTE IDARON: Processo Eletrônico n. 0035.043856/2022-96. FONTE SEFIN: Sistemas: SPED, NF-e, NFC-e e SITAFE. Unidade Respon-
sável: Assessoria de Estudos Econômicos/CRE/SEFIN, Processo Eletrônico n. 0035.039625/2022-88.

Notas:
DETRAN:
Recomposição da arrecadação da receita da Autarquia de Trânsito, mediante intensifi cação aƟ vidade-fi na-
lísƟ ca (Educação e Fiscalização, frente a atual crise econômica que aƟ nge o País, e redução proporcional de 
despesas, garanƟ ndo recursos para a execução do orçamento do ano corrente.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Notas:
AUMENTO PERMANENTE DA RECEITA
Todos os estudos jusƟ fi cados neste anexo referentes ao aumento de despesa obrigatória de caráter conƟ nu-
ado fi cam condicionados ao cenário econômico e suas mudanças macroeconomica atualizadas no exercício 
de 2023, ainda no cumprimento legal do arƟ go 16, 17 e 20 da LRF.
DETRAN (FONTE 899 - Outros recursos vinculados)......................................................................................R$ 
24.989.345,57 *
Nessa disposição, a esƟ maƟ va do valor para a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
ConƟ nuado (DOCC) baseou-se na média de 8,26% (ou seja, média entre 15,49% [2023], 4,75% [2024] e 
4,54% [2025] - vide pág. 4 do Adendo BASE TÉCNICA ID 0027708651) sobre a esƟ maƟ va de receita para o 
Exercício de 2023, concreƟ zando no montante de R$24.989.345,57. Não obstante, o crescimento da UPF/RO 
afeta diretamente ao crescimento da receita e mantém a similaridade com o crescimento da frota/habilita-
dos. Com isso, pactua o entendimento da UPF integrar como elemento conceitual de aumento permanente 
de receita (ora explanado na observação destacada na pág. 2, da “Planilha.pdf - Resp Técnica-DETRAN-Subsí-
dios p/ PLDO 2023” (0027708637). Conforme processo n. 0035.044443/2022-29.
No que tange ao aumento permanente de receita que deve ser informado na fonte de recursos 500 (Re-
cursos não vinculados de impostos), a SEFIN por meio da planilha (0024449908), anexo ao processo SEI n. 
0035.039625/2022-88, informa que não há o aumento de receita permanente para o exercício de referência.
As despesas de caráter conƟ nuado elencadas a seguir são discricionárias, condicionadas ao aumento da 
receita permanente (Art. 17 § 3° da LRF) a ser informada pela Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia 
- SEFIN. Desta maneira, o fato de estarem elencadas nesta peça orçamentária signifi ca que apenas cumpriu 
parte dos requisitos expressos nos arƟ gos 16,17 e 21 da LRF.

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO - DISCRICIONÁRIAS
SEASv
Reforma administraƟ va...............................................................R$ 15.002.592,57
DPE
Nomeação de 05 defensores públicos........................................R$ 2.463.790,00
Recomposição Salarial de servidores ........................................R$ 738.049,92

IDARON:
Aumento da receita proveniente da Lei n° 5.069, de 22/07/2021, regulamentada pelo Decreto n° 26.504, de 
10/11/2021, que tratam de registro, bloqueio e expedição de cerƟ dão de garanƟ a de bens semoventes.
SEFIN:
1.  A esƟ maƟ va da renúncia de receita foi realizada pelo Núcleo de Estudos Econômicos da Gerência de 
IncenƟ vos Tributários e Estudos Econômicos da Secretaria de Finanças com base em informações disponíveis 
nos bancos de dados de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), Notas Fiscais de Consumidor Eletrônicas (NFC-e), 
Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS IPI) e Sistema Integrado de Tributação e Administração para Estados 
v(SITAFE)atualizados até dezembro/2021.
2.  Para fi ns de esƟ maƟ va da renúncia de receita, considerou-se a manutenção e a prorrogação da totalidade 
das leis e decretos que concedem os atuais beneİ cios fi scais, por todo o período do próximo triênio.
3.  A projeção dos valores para os exercícios de referência e para os dois subsequentes tomou como base a 
expectaƟ va de infl ação (IPCA) e de crescimento econômico (PIB), segundo informações do Relatório Focus 
do Banco Central do Brasil de 22 de outubro de 2021.
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ARF (LRF, art 4º, § 3º)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO II

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
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Notas:

MP: Algumas demandas judiciais do Ministério Público não foram consideradas, pois suas naturezas (decla-
ratória, anulatória, indenizatória e mandamental) impossibilitam a defi nição do valor da causa. "Apesar do 
Estado de Rondônia repassar 1,5% da Receita Corrente Líquida para o pagamento dos precatórios, confor-
me EC 62/2009, o Tribunal de JusƟ ça de Rondônia, gestor do pagamento de precatórios, entendendo que 
não seria possível quitar os precatórios até 2024, conforme EC 99/2017, originou o pedido de providências 
número 0000571-55.2018.8.22.0000,cobrando o sequestro dos valores considerados devidos e não repassa-
dos. Dada a vultosa quanƟ a a ser sequestrada e o impacto negaƟ vo que teria nas contas públicas, o Estado 
de Rondônia impetrou o Mandado de Segurança número 36.035 no Supremo Tribunal Federal, sendo conce-
dida LIMINAR suspendendo a cobrança dos valores cobrados pelo Tribunal de JusƟ ça do Estado de Rondônia. 
Como consequência, o sequestro de valores de precatórios conforme pedido de providências emanado do 
Tribunal de JusƟ ça de Rondônia e suspenso pela Liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal, consƟ tui 
risco fi scal pois se enquadra perfeitamente no conceito do MDF 10ª edição, relaƟ vo a ConƟ ngência Passi-
va: "ConƟ ngência passiva é uma possível obrigação presente cuja existência será confi rmada somente pela 
ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão totalmente sob o controle da enƟ dade; ou é uma 
obrigação presente que surge em decorrência de eventos passados, mas que não é reconhecida ou porque 
é improvável que a enƟ dade tenha de liquidá-la; ou porque o valor da obrigação não pode ser esƟ mado com 
sufi ciente segurança."

SUGESP: Valores registrados em Balanço Patrimonial, referente ao Processo nº 70051967320198220001 - 
referente a uma ação de cobrança proposta pela Empresa Alto Madeira LTDA.

PGE: Quanto as Demandas Judiciais pertencentes às Unidades da Administração Direta, que são supervisio-
nadas pela PGE, foram lançadas de forma consolidada(provável e possível) através da Unidade Orçamentária 
PGE ( vide processo SEI n° 0035.067712/2022-25).

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023
ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DE METAS E PRIORIDADES 2023 - AÇÕES PRIORITÁRIAS
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